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INDICAÇÃO Nº________/2025



                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, através do órgão competente da Administração Pública, que seja incluído, na grade do Programa de Qualificação Profissional, o curso de Auxiliar de Veterinário.
 
Justificativa
 
A iniciativa tem como objetivo ampliar as oportunidades de capacitação para a população, considerando a crescente procura por profissionais preparados para atuar na área de assistência veterinária. A oferta desse curso pode gerar mais empregos, aumentar a renda das famílias e contribuir para o desenvolvimento do município, especialmente nos setores relacionados ao cuidado com os animais e à área rural.





Sala das Sessões, 23 de Maio de 2025.

Filipe Machado
Vereador-autor
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